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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Mato Grosso
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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5ª Vara Criminal - SJMT
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

02/03/2021 12:14
02/03/2021 00:11

Página: 1/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO PENAL DE
COMPETÊNCIA DO JÚRI 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 1 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 17 9 2 2 2 21 9 17 13

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
SUMÁRIO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

ALIENAÇÃO DE BENS DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

ARRESTO / HIPOTECA LEGAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1 0 0
AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2 0 0 0

CARTA DE ORDEM CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 0 1 0 0 0 0 0
CAUTELAR INOMINADA
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 8 6 0 0

CRIMES AMBIENTAIS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/02/2021 a 28/02/2021

Unidade: 5ª - Cuiabá

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

02/03/2021 12:14
02/03/2021 00:11

Página: 2/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CRIMES DE CALÚNIA, INJÚRIA
E DIFAMAÇÃO DE
COMPETÊNCIA DO JUIZ
SINGULAR

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CRIMES DE
RESPONSABILIDADE DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

EMBARGOS DE TERCEIRO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 1 0 0
EMBARGOS DE TERCEIRO
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 1 0 0 1 2 0 0 0 4 2 0 1 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO PROVISÓRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
HABEAS CORPUS CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
HOMOLOGAÇÃO EM ACORDO
DE COLABORAÇÃO PREMIADA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 0 0

INCIDENTE DE FALSIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 4 0 0
INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 4 0 2 0 49 26 0 0
INSANIDADE MENTAL DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0

LIBERDADE PROVISÓRIA COM
OU SEM FIANÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

MANDADO DE SEGURANÇA
CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MEDIDAS INVESTIGATÓRIAS
SOBRE ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS

1 0 0 0 0 0 0 2 3 0 0 0 0 1 0 0 0 3 3 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

02/03/2021 12:14
02/03/2021 00:11

Página: 3/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

PEDIDO DE PRISÃO
PREVENTIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

PEDIDO DE PRISÃO
TEMPORÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
DE DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 0 0 0 17 13 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PETIÇÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 1 0 0 0 8 2 0 0
PROCEDIMENTO ESPECIAL DA
LEI ANTITÓXICOS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 1 1 0 0

PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
(PIC-MP)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PROCESSO ESPECIAL DE LEIS
ESPARSAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS 1 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

SEQÜESTRO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
TERMO CIRCUNSTANCIADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 3 0 0 0 1 0 0 7 11 0 0 0 44 25 2 7 3 129 72 18 14

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

02/03/2021 12:14
02/03/2021 00:11

Página: 4/4

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 1 0 0 0 2 0 0 2 0 0 0 0 2 0 870

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Mato Grosso
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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7ª Vara JEF Adjunto Criminal  - SJMT
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Mato Grosso
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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Vara Única JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMT / SSJ de Juína
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

02/03/2021 12:24
02/03/2021 00:11

Página: 1/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 2 2 2 1

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 8 27 0 12 1 17 1 2 0
AÇÃO PENAL DE
COMPETÊNCIA DO JÚRI 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 1 2 0 1 0 1 0 1 1

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

ALIENAÇÃO DE BENS DO
ACUSADO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

AUTO DE PRISÃO EM
FLAGRANTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 0 0 0 1 0 0 0

BUSCA E APREENSÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CARTA PRECATÓRIA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0

Boletim Estatístico de Produtividade (Tipo 2)

Sistema: Todos
Período: 01/01/2021 a 31/01/2021

Unidade: Juína

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

02/03/2021 12:24
02/03/2021 00:11

Página: 2/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

CAUTELAR FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
CONSIGNAÇÃO EM
PAGAMENTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

CRIMES AMBIENTAIS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2 1 8 7 0 0
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA 1 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 5 11 0 4 4 24 23 1 0

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO
DE SENTENÇA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0

DESAPROPRIAÇÃO IMÓVEL
RURAL POR INTERESSE
SOCIAL

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

EMBARGOS À EXECUÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 1 2 0 0 0
EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 2 1 1 1 1 1

EMBARGOS DE TERCEIRO
CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 0 0 0 1 0 3 3

EXECUÇÃO DA PENA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 1 6 1 5 1 1 0

EXECUÇÃO FISCAL 6 0 0 1 0 0 0 0 7 0 0 0 8 75 0 88 15 39 14 3 0
HABEAS CORPUS CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
HABEAS DATA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0
HOMOLOGAÇÃO EM ACORDO
DE COLABORAÇÃO PREMIADA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

02/03/2021 12:24
02/03/2021 00:11

Página: 3/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

INQUÉRITO POLICIAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 11 0 0 0 10 1 0 0
MANDADO DE SEGURANÇA
CÍVEL 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 3 9 0 1 0 2 0 7 4

MONITÓRIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 1 1 2 0 0 0
NOTIFICAÇÃO PARA
EXPLICAÇÕES 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0

OPÇÃO DE NACIONALIDADE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
OPOSIÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0
PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE PRISÃO
PREVENTIVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO
DE DADOS E/OU TELEFÔNICO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PETIÇÃO CÍVEL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 1 0 0 0
PETIÇÃO CRIMINAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 0 2 0 0 0 0 0 1 3 0 0 0 15 20 0 5 3 42 29 19 11
PROCEDIMENTO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL 168 5 21 26 0 0 0 1 221 0 0 0 126 134 4 73 13 132 68 223 156

PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
(PIC-MP)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

PRODUÇÃO ANTECIPADA DA
PROVA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência
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Data de emissão:
Data de atualização dos dados:

02/03/2021 12:24
02/03/2021 00:11

Página: 4/4

Classes

Sentenças/Julgamentos

G Total

Embargos

J K L

Processos Conclusos

A
B

C D E F
Declaratório

Infrin-
gente

Despacho Decisão Sent./Julg.

Rep. Hom. H I Total Fora do
Prazo * Total Fora do

Prazo * Total Fora do
Prazo *

Registro nulo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0
REINTEGRAÇÃO /
MANUTENÇÃO DE POSSE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/
NOTÍCIA DE CRIME 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TERMO CIRCUNSTANCIADO 1 0 0 0 0 0 0 1 2 0 0 0 0 1 0 0 0 4 0 1 0
TUTELA ANTECIPADA
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TUTELA CAUTELAR
ANTECEDENTE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

USUCAPIÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0

Total 178 7 21 29 0 0 0 3 238 0 0 0 187 305 5 199 41 302 149 264 177

(*) Fora do prazo: Despachos, decisões e sentenças proferidos após 60 dias da conclusão, bem como processos conclusos além desse tempo.

Audiências Realizadas Atos Realizados em Audiências Praças, leilões e outros atos realizados
Saldo de 

processos 
atribuídosConci-

liação
Instrução e 
Julgamento

Natura-
lização

Justifi-
cação
Prévia

Admo-
nitória Outras Interro-

gatório

Depoimento
Pessoal
Tomado

Teste-
munha

Inquirida

Acusado ou 
Condenado
Advertido

Perito e 
Assistente

Técnico Ouvido

Praças e 
Leilões

Perícia: Ordenada 
Deferida/Indeferida

ou Nova Perícia

Julgamento 
Convertido 
Diligência

Júri

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 0 6.849

Sentenças - A a E ( Res. CJF 535 de  18/12/2006)
A - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, com fundamentação individualizada
B - Extinguem o processo, com julgamento do mérito, repetitivas e homologatórias
Rep. - Repetitivas
Hom. - Homologatórias
C - Extinguem o processo sem julgamento do mérito
D - Condenatórias e Absolutórias, bem como rejeição de queixa ( art. 43 CPP) e de denúncia (art.46 e seguintes CPP)
E - Extintivas de punibilidade ( art. 107 CP) ou de suspensão condicional de pena ( art.696 CPP)
F - Acórdão (quando não foi possível identificar o tipo de julgamento)
G - Decisão Final Monocrática

H - Embargos Declaratórios de Sentença/Julgamento
I - Embargos Declaratórios de Decisão
J - Decisões Interlocutórias
K - Despachos
L - Julgamento Convertido em Diligência

18



Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Mato Grosso
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 38 Disponibilização: 03/03/2021

Turma Recursal - SJMT
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO-1ª TURMA RECURSAL - CUIABÁ 
 
 

Dir. Secret. : MÁRCIA REGINA RODRIGUES TORTATO 

 
BOLETIM 24/2021 

EXPEDIENTE DO DIA 02 DE MARÇO DE 2021 
 

 

Atos do Exmo. : DR. FÁBIO HENRIQUE RODRIGUES DE MORAES FIORENZA 

 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 1117-22.2014.4.01.3605 
1117-22.2014.4.01.3605 RECURSO INOMINADO 
 

RECTE  :  UNIAO 

RECDO  :  FABIA REGINA ZYS 

ADVOGADO  :  MT0014199B - WELIK MARIA AUGUSTA PARREIRA FLEMING 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Ato Ordinatório de intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao agravo interposto pelo UNIÃO, no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
 
Numeração única: 1330-06.2015.4.01.3601 
1330-06.2015.4.01.3601 RECURSO INOMINADO 
 

RECTE  :  ELCIO DO VALLE PINTAN 

ADVOGADO  :  MT00009056 - ANTONIO CARLOS GERALDINO 

RECDO  :  UNIAO 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Ato Ordinatório de intimação da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao agravo interposto pelo UNIÃO, no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO-1ª TURMA RECURSAL - CUIABÁ 
 
 

Dir. Secret. : MÁRCIA REGINA RODRIGUES TORTATO 

 
BOLETIM 24/2021 

EXPEDIENTE DO DIA 02 DE MARÇO DE 2021 

 
 

Atos do Exmo. : DR. FÁBIO HENRIQUE RODRIGUES DE MORAES FIORENZA 

 
 
AUTOS COM DECISÃO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 997-82.2011.4.01.9360 
997-82.2011.4.01.9360 RECURSO INOMINADO 
 

RECTE  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO  :  MT00008228 - CARLOS HILDE JUSTINO MELO DA SILVA 

ADVOGADO  :  SP00069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO  :  MT0009991B - SILVIA MERI DOS SANTOS GOTARDO 

ADVOGADO  :  MT00003516 - MARINA SILVIA DE SOUZA 

RECDO  :  MARIA LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO  :  MT00012104 - MARCIO ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO  :  MT00007666 - ALVARO LUIS PEDROSO MARQUES DE OLIVEIRA 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
Converto o julgamento em diligência. 
Face a proposta de acordo ofertada pela CEF em fls. 208/211, da qual a parte autora ainda não teve acesso, intime-se-a para 
manifestação, em 10 (dez) dias. 
Se não houver acordo, voltem-me os autos conclusos para julgamento. 
 
Numeração única: 4468-04.2017.4.01.3603 
4468-04.2017.4.01.3603 RECURSO INOMINADO 
 

RECTE  :  ASTROGILDO MAJEVSKI 

ADVOGADO  :  MT0014474A - JOSE RENATO SALICIO FABIANO 

ADVOGADO  :  MT00011206 - ANA PAULA CARVALHO MARTINS E SILVA 

RECDO  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
ACÓRDÃO: Decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Mato Grosso, por maioria, vencida a Relatora, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Fábio Henrique Rodrigues de Moraes Fiorenza. 
 
Numeração única: 100-18.2018.4.01.3602 
100-18.2018.4.01.3602 RECURSO INOMINADO 
 

RECTE  :  JOSE HENRIQUE BREDA 

ADVOGADO  :  MT0010363A - MIRIAM LOURENCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO  :  MT00017960 - RAIZA COSTA CAVALCANTI 

RECDO  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
ACÓRDÃO: Decide a Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Mato Grosso, por maioria, vencida a Relatora, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Exmo. Senhor Juiz Fábio Henrique Rodrigues De Moraes Fiorenza. 
 
Numeração única: 4229-71.2015.4.01.3602 
4229-71.2015.4.01.3602 RECURSO INOMINADO 
 

RECTE  :  SEBASTIANA CHAVES DA SILVA 

ADVOGADO  :  MT00010508 - ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
ACÓRDÃO: A Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Mato Grosso, por maioria, vencida a Relatora, deu 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Fábio Henrique Rodrigues de Moraes Fiorenza, que será lavrado por 
escrito. 
 
Numeração única: 4290-92.2016.4.01.3602 
4290-92.2016.4.01.3602 RECURSO INOMINADO 
 

RECTE  :  BERNADETE MIKUSKA 

ADVOGADO  :  MT00009416 - ANDREIA ALVES 

RECDO  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
ACÓRDÃO: A Turma Recursal dos Juizados Especiais de Mato Grosso decidiu, por unanimidade, conhecer do recurso e negar 
a ele provimento, nos termos do voto da Exmª. Senhora Juíza Relatora. 
 
Numeração única: 1608-04.2015.4.01.3602 
1608-04.2015.4.01.3602 RECURSO INOMINADO 
 

RECTE  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO  :  SEBASTIAO JUSTILIANO DA SILVA 

ADVOGADO  :  MT0014268B - DANIELLA MOREIRA NERY SANTIAGO CLOSS 

ADVOGADO  :  MT00005646 - JOSE CARLOS CARVALHO JUNIOR 

 
 
O Exmo. Sr. Juiz exarou : 
ACÓRDÃO: A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Mato Grosso decide, por maioria, vencida em parte mínima a 
Relatora, conhecer de ambos os recursos e, negar provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso do 
autor, nos termos do voto da Exm. Senhor Juiz Fabio Henrique Ridrigues de Moraes Fiorenza. Restou vencida a relatora 
apenas quanto a não conversão em aposentadoria por invalidez com DIB/32 na data da sessão, pelo seguinte fundamento: 
autor com 65 anos; patologias ortopédicas. 
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Mato Grosso
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIII / N. 38 Disponibilização: 03/03/2021

Vara Única JEF Adjunto Cível e Criminal - SJMT / SSJ de Barra do Garças
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRA DO GARÇAS-1ª VARA - BARRA DO GARÇAS 
 
 

Juiza Substit. : DRA. DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA 

Dir. Secret. : RAFAEL FERREIRA AZARA 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 02 DE MARÇO DE 2021 
 

 

Atos da Exma. : DRA. DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA 

 
 
AUTOS COM ATO ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 441-69.2017.4.01.3605 
441-69.2017.4.01.3605 ALVARA JUDICIAL 
 

REQTE.  :  FABRICIO FORTUNATO DE SOUZA 

ADVOGADO  :  MT0017880A - RICARDO DE SOUZA MOURA 

REQDO.  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"(...) Intime-se a parte requerente para no prazo de 15 dias, promover o pagamaento do débito judicial.(...)" 
 
Numeração única: 476-63.2016.4.01.3605 
476-63.2016.4.01.3605 EMBARGOS À EXECUÇÃO 
 

EMBTE  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

EMBDO  :  PEDRO DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO  :  SP00210219 - LUIZ HENRIQUE LOPES 

ADVOGADO  :  GO00028134 - LUIS HENRIQUE LOPES 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"(...) Intimem-se as partes requerente para se manifestarem nos autos, no prazo de 15 dias(...)" 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRA DO GARÇAS-1ª VARA - BARRA DO GARÇAS 
 
 

Juiza Substit. : DRA. DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA 

Dir. Secret. : RAFAEL FERREIRA AZARA 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 02 DE MARÇO DE 2021 
 

 

Atos da Exma. : DRA. DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA 

 
 
AUTOS COM DECISÃO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 1756-69.2016.4.01.3605 
1756-69.2016.4.01.3605 EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
 

EXQTE  :  FAZENDA NACIONAL 

PROCUR  :  MT00002287 - ELIANE MORENO HEIDGGER DA SILVA 

EXCDO  :  LINCOLN HEIMAR SAGGIN 

ADVOGADO  :  MT0020607A - PAULO HENRIQUE GOMES MARQUES 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"(...) Rejeito a exceção de pré executividade. 
Intime-se a exequente desta decisão (...)". 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRA DO GARÇAS-1ª VARA - BARRA DO GARÇAS 
 
 

Juiza Substit. : DRA. DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA 

Dir. Secret. : RAFAEL FERREIRA AZARA 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 02 DE MARÇO DE 2021 
 

 

Atos da Exma. : DRA. DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA 

 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 1790-10.2017.4.01.3605 
1790-10.2017.4.01.3605 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS 
 

AUTOR  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO  :  MT00010114 - FLAVIO AUGUSTO DA COSTA RIBEIRO GARCIA 

ADVOGADO  :  MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO  :  MT0006294B - KARINE FAGUNDES GARCIA DUARTE ALVES PINTO 

ADVOGADO  :  MT00008423 - SANDRO MARTINHO TIEGS 

ADVOGADO  :  MT0007556B - RONALDO BATISTA ALVES PINTO 

REU  :  MARCAL E CIA LTDA - ME 

ADVOGADO  :  MT0020607A - PAULO HENRIQUE GOMES MARQUES 

ADVOGADO  :  MT00005734 - SANDRO LUIS COSTA SAGGIN 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"(...) Postergo a análise das preliminares arguidas pela parte devedora em contestação para o momento da sentença.(...) 
 
Numeração única: 14051-61.2013.4.01.3600 
14051-61.2013.4.01.3600 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

AUTOR  :  ALDO PEDRESCHI FILHO 

ADVOGADO  :  MS00005106 - CICERO ALVES DA COSTA 

ADVOGADO  :  GO00016448 - JOSE SILVA ARAUJO FILHO 

REU  :  UNIAO 

REU  :  FUNDACAO NACIONAL DO INDIO-FUNAI/MT 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"(...) Determino a suspensão do processo até o julgamento do agravo de instrumento. (...) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRA DO GARÇAS-1ª VARA - BARRA DO GARÇAS 
 
 

Juiza Substit. : DRA. DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA 

Dir. Secret. : RAFAEL FERREIRA AZARA 

 
 

EXPEDIENTE DO DIA 02 DE MARÇO DE 2021 
 

 

Atos da Exma. : DRA. DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA 

 
 
AUTOS COM SENTENÇA 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 1657-65.2017.4.01.3605 
1657-65.2017.4.01.3605 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS 
 

AUTOR  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO  :  MT00004238 - SEBASTIAO PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO  :  MT00008228 - CARLOS HILDE JUSTINO MELO DA SILVA 

ADVOGADO  :  MT00010114 - FLAVIO AUGUSTO DA COSTA RIBEIRO GARCIA 

ADVOGADO  :  MT00006780 - GUSTAVO EDUARDO REIS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO  :  MT0006294B - KARINE FAGUNDES GARCIA DUARTE ALVES PINTO 

ADVOGADO  :  MT00010309 - CARLOS ROSSATO DA SILVA AVILA 

ADVOGADO  :  MT00004037 - JORGE AMADIO FERNANDES LIMA 

ADVOGADO  :  MT00015596 - CHRISSY LEAO GIACOMETTI 

ADVOGADO  :  MT00008267 - EBER SARAIVA DE SOUZA 

ADVOGADO  :  MT0007556B - RONALDO BATISTA ALVES PINTO 

REU  :  M. N. BAZI - ME 

REU  :  MAGI NAFEZ BAZI 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"(...) Declaro extinto o processo com julgamento do mérito (CPC, art. 487, I) e julgo procedente a pretensão deduzida na inicial 
para condenar M.N.BAZI ME e MAGI NAFEZ BAI ao pagamento da importância de R$ 45.659,54, sobre os qyuais deverão 
incidir correção monetária pelo INPC a apartir do seu inadimplemento, e juros de 1% a. m a partir da citação (CC, art 405). 
Condeno a parte ré no pagamento de honoráruios sucumbência, que arbitro em 5% sobre o valor da condenação.(...)" 
 
Numeração única: 2640-98.2016.4.01.3605 
2640-98.2016.4.01.3605 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS 
 

AUTOR  :  RENATA PEREZ 

ADVOGADO  :  MT00019065 - ISABELLE DE BAPTISTA 

ADVOGADO  :  MT0018472A - SANDRA NEGRI 

ADVOGADO  :  MT0015269A - VALDEIR RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO  :  MT00014478 - THAISA MAIRA RODRIGUES HELD 

ADVOGADO  :  MT00016506 - JOSIAS ALVES VITOR TRINDADE 

ADVOGADO  :  MT0018476B - LARISSA LAUDA BURMANN 

REU  :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO  :  MT00008228 - CARLOS HILDE JUSTINO MELO DA SILVA 

ADVOGADO  :  MT00009619 - MICHELLE MARRIET SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO  :  MT00010309 - CARLOS ROSSATO DA SILVA AVILA 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"(...) Julgo extinta a apresente ação, ante a perda superveniente do interesse de agir, nos termos do artigo 485,VI, do código de 
Processo Civil. (...)" 
 
Numeração única: 3110-81.2015.4.01.3600 
3110-81.2015.4.01.3600 AÇÃO ORDINÁRIA / SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

AUTOR  :  DARCI HEEMANN 

ADVOGADO  :  MT0007641B - EVANDRO CORRAL MORALES 

ADVOGADO  :  MT00012739 - RICARDO BASSO 

REU  :  INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
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"(...) ante o exposto, não verificados os vícios enum,erados no art. 1.022 do CPC, nego provimento aos embargos de 
declaração. "(...) 
 
Numeração única: 1942-97.2013.4.01.3605 
1942-97.2013.4.01.3605 AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS 
 

AUTOR  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REU  :  MARIA DE LOURDES BORGES SOBRINHO 

ADVOGADO  :  MT00010531 - CARITA PEREIRA ALVES 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"(...) Declaro extinto o processo com julgamento do mérito (CPC, art. 487, I) e julgo improcedentes os pedidos do autor. 
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocaticios, que afixo em R$ 2.730,00. Descabimento da condenação 
da autoarquia previdenciária ao pagamento de custas processuais na Justiça Federal.(...)" 
 
Numeração única: 1044-84.2013.4.01.3605 
1044-84.2013.4.01.3605 CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
 

EXQTE  :  FRANCISCA DE JESUS MIRANDA 

ADVOGADO  :  MT00002376 - CELSO MARTIN SPOHR 

ADVOGADO  :  MT0010753A - MOACIR JESUS BARBOZA 

EXCDO  :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
"(...) Essse quadro julgo extinta a execução, nos termos do artigo 924,II, CPC. 
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